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Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.............................................................................................................................................
Art. 96. Os veículos classificam-se em:

I - quanto à tração:

a) automotor;

b) elétrico;

c) de propulsão humana;

d) de tração animal;

e) reboque ou semi-reboque;

II - quanto à espécie:

a) de passageiros:

1 - bicicleta;

2 - ciclomotor;

3 - motoneta;

4 - motocicleta;

5 - triciclo;

6 - quadriciclo;

7 - automóvel;

8 - microônibus;

9 - ônibus;

10 - bonde;

11 - reboque ou semi-reboque;

12 - charrete;

b) de carga:

1 - motoneta;

2 - motocicleta;

3 - triciclo;

4 - quadriciclo;

5 - caminhonete;

6 - caminhão;

7 - reboque ou semi-reboque;

8 - carroça;

9 - carro-de-mão;

c) misto:



1 - camioneta;

2 - utilitário;

3 - outros;

d) de competição;

e) de tração:

1 - caminhão-trator;

2 - trator de rodas;

3 - trator de esteiras;

4 - trator misto;

f) especial;

g) de coleção;

III - quanto à categoria:

a) oficial;

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou organismos internacionais 
acreditados junto ao Governo brasileiro;

c) particular;

d) de aluguel;

e) de aprendizagem.

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração e condições essenciais 
para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo CONTRAN, em função de suas aplicações.

.............................................................................................................................................

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no chassi ou no monobloco, 
reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a identificar o veículo, seu fabricante e 
as suas características, além do ano de fabricação, que não poderá ser alterado.

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização da autoridade executiva de 
trânsito e somente serão processadas por estabelecimento por ela credenciado, mediante a comprovação de 
propriedade do veículo, mantida a mesma identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade executiva de trânsito, fazer, ou 
ordenar que se faça, modificações da identificação de seu veículo.

.............................................................................................................................................

Decreto-Lei nº 73, de 22 de novembro de 1996
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá 
outras providências..

.............................................................................................................................................

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:

.............................................................................................................................................

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não;


